
 
 

 
 

| Apresentação 

 Caros Defensores (as) Públicos (as):  
Apresentamos a sétima edição do Informativo do Núcleo Especializado de Defesa do 
Consumidor, que vem sendo editado com periodicidade mensal.  
Sugestões para a elaboração e aprimoramento desse Informativo podem ser 
encaminhadas para o endereço eletrônico nudecon@defensoria.sp.gov.br . Boa leitura! 
 

 

 

| Material de apoio 

 Jurisprudência 

 1 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

1  1 - Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Consumidor. 

Concessionária de energia elétrica. Descarga elétrica. Falha na prestação de serviços. 

Indenização por danos materiais. 3. Discussão de índole infraconstitucional. Incidência do 

Enunciado 279 da Súmula do STF. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (ARE 

738344 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 02/04/2013, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 19-04-2013 PUBLIC 22-04-2013). 

  

2)     2 - Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 

CONSUMIDOR. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA. CONTROVÉRSIA DE 

ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO VIRTUAL 

NO RE Nº 777.749 QO-RG. TEMA Nº 274 DA GESTÃO POR TEMAS DA REPERCUSSÃO GERAL. 

1. A controvérsia sub examine, já foi objeto de análise desta Suprema Corte, nos autos do 

RE n. 777.749 RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 26.4.2011, oportunidade em que o 

Plenário recusou o recurso extraordinário ante a ausência de repercussão geral, visto que a 

questão versa sobre matéria infraconstitucional. O julgado restou assim ementado: 

“RECURSO. Extraordinário. Incognoscibilidade. Plano de previdência privada. Resgate das 



contribuições. Índices de correção. Questão infraconstitucional. Precedentes. Ausência de 

repercussão geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral 

o recurso extraordinário que, tendo por objeto questão de resgate de contribuição de plano 

de previdência privada, versa sobre matéria infraconstitucional.” 2. A existência de 

precedente firmado pelo Tribunal Pleno desta Corte autoriza o julgamento imediato de 

causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do 

trânsito em julgado do paradigma. Precedentes: ARE nº. 686.607-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, 

Primeira Turma, 3.12.2012 e ARE n°. 707.863-ED, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda 

Turma, DJe 20.11.2012. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (ARE 656073 AgR, 

Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 02/04/2013, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 24-04-2013 PUBLIC 25-04-2013). 

  

3 - Ementa: DIREITO CIVIL E CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. COBERTURA DE DESPESAS 

COM TRATAMENTO MÉDICO. INTERPRETAÇÃO DE CONTRATO. ÓBICE DA SÚMULA 454/STF. 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL DO 

DEBATE. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO VIABILIZA O 

MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 17.8.2011. 

As razões do agravo regimental não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a 

decisão agravada, mormente no que se refere à análise de normas infraconstitucionais e 

cláusulas contratuais, a inviabilizar o trânsito do recurso extraordinário. Precedentes. A 

pretensão da recorrente de obter decisão em sentido diverso encontra óbice na Súmula 

454/STF: “Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a recurso 

extraordinário”. Agravo regimental conhecido e não provido. (ARE 698471 AgR, Relator(a): 

Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 07/05/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

095 DIVULG 20-05-2013 PUBLIC 21-05-2013). 

  

4 - Ementa: DIREITO DO CONSUMIDOR. TELEFONIA MÓVEL. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS. ALEGAÇÃO DE INTERVENÇÃO NECESSÁRIA DA ANATEL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO DISPONIBILIZADO 

EM 12.3.2012. A matéria constitucional versada no recurso extraordinário, atinente 

incompetência dos Juizados Especiais, ante à alegada necessidade de intervenção da 

ANATEL, carece do necessário prequestionamento, porquanto não foi devidamente 

analisada pelas instâncias ordinárias, tendo sido ventilada apenas nos embargos de 

declaração opostos contra o acórdão regional. Óbice da Súmula 282/STF: “É inadmissível o 



recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal 

suscitada”. “O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos 

declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do 

prequestionamento” (Súmula 356/STF). “Para que haja o prequestionamento da questão 

constitucional com base na Súmula 356, é preciso que o acórdão embargado de declaração 

tenha sido omisso quanto a ela, o que implica dizer que é preciso que essa questão tenha 

sido invocada no recurso que deu margem ao acórdão embargado e que este, apesar dessa 

invocação, se tenha omitido a respeito dela” (AI 265.938-AgR, Rel. Min. Moreira Alves, 

Primeira Turma, DJ 15.9.2000). Agravo regimental conhecido e não provido. (ARE 707742 

AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 07/05/2013, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO DJe-096 DIVULG 21-05-2013 PUBLIC 22-05-2013). 

 

2 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

1      1 - Ementa: DIREITO DO CONSUMIDOR. LEGITIMIDADE DE CLÁUSULA DE FIDELIZAÇÃO EM 

CONTRATO DE TELEFONIA. A cláusula de fidelização é, em regra, legítima em contrato de 

telefonia. Isso porque o assinante recebe benefícios em contrapartida à adesão dessa 

cláusula, havendo, além disso, a necessidade de garantir um retorno mínimo à empresa 

contratada pelas benesses conferidas. Precedente citado: AgRg no REsp 1.204.952-DF, DJe 

de 20/8/2012. (AgRg no AREsp 253.609-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado 

em 18/12/2012, DJe: 05/02/2013). 

2)      2 - Ementa: RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCLUSÃO DO NOME DE 

CONSUMIDOR EM CADASTRO DE INADIMPLENTE. DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO. 

POSSIBILIDADE. 1. Discussão acerca da possibilidade jurídica do pedido na ação civil pública 

haja vista o interesse individual homogêneo a ser tutelado pelo MP e da possibilidade de 

inclusão nos cadastros de devedores do nome de consumidores que litiguem em ações 

judiciais relativas ao seu respectivo débito. 2. Ausente a ofensa ao art. 535 do CPC, quando 

o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos 

autos. 3. A ausência de decisão sobre os dispositivos legais supostamente violados, não 

obstante a interposição de embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso 

especial. Incidência da Súmula 211/STJ 4. Na hipótese, em que se visa à tutela de um 

determinado número de pessoas ligadas por uma circunstância de fato, qual seja, a inclusão 

de seu nome nos cadastros de inadimplentes mantidos pelas recorrentes, em decorrência 

da existência de ações judiciais que discutem os débitos, fica clara a natureza individual 

https://webmail.defensoria.sp.gov.br/owa/redir.aspx?C=an-4tF6jSUuK3y8fhRqW4Oh9j3hqL9BIDEMuBE5dz9FOE1y_HqHicD6l9NBS4a7h6TII8eM9Yqw.&URL=http%3a%2f%2fwww.stj.gov.br%2fwebstj%2fprocesso%2fjustica%2fjurisprudencia.asp%3ftipo%3dnum_pro%26valor%3dAREsp%2520253609


homogênea do interesse tutelado. 5. Além de não se vislumbrar a impossibilidade jurídica 

dos pedidos condenatórios feitos pelo Ministério Público, sua legitimidade para a 

propositura da presente demanda, que visa à tutela de direitos individuais homogêneos, é 

clara. 6. Sendo verdadeiros e objetivos, os dados públicos, decorrentes de processos 

judiciais relativos a débitos dos consumidores, não podem ser omitidos dos cadastros 

mantidos pelos órgãos de proteção ao crédito, porquanto essa supressão equivaleria à 

eliminação da notícia da distribuição dos referidos processos, no distribuidor forense, algo 

que não pode ser admitido, sob pena de se afastar a própria verdade e objetividade dos 

bancos de dados. 7. A simples discussão judicial da dívida não é suficiente para obstaculizar 

ou remover a negativação do devedor nos bancos de dados, a qual depende da presença 

concomitante dos seguintes requisitos: a) ação proposta pelo devedor contestando a 

existência integral ou parcial do débito; b) efetiva demonstração de que a pretensão se 

funda na aparência do bom direito; e c) depósito ou prestação de caução idônea do valor 

referente à parcela incontroversa, para o caso de a contestação ser apenas de parte do 

débito. 8. Recursos especiais providos. (REsp 1.148.179-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 26/2/2013, DJe: 05/03/2013). 

  

3)      3 - Ementa: DIREITO CIVIL. RESTITUIÇÃO DE VALORES APORTADOS POR CONSUMIDOR QUE 

TENHA SOLICITADO A EXTENSÃO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RECURSO REPETITIVO 

(ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ). Em contratos regidos pelo Decreto n. 

41.019⁄1957, o consumidor que solicitara a extensão de rede de eletrificação rural não 

tem direito à restituição dos valores aportados, salvo na hipótese de ter adiantado 

parcela que cabia à concessionária — em caso de responsabilidade conjunta (arts. 138 e 

140) — ou de ter custeado obra de responsabilidade exclusiva da concessionária (art. 

141). Leva-se em consideração, em ambos os casos, a normatização editada pelo 

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica — DNAEE, que definia os encargos de 

responsabilidade da concessionária e do consumidor, relativos a pedidos de extensão de 

redes de eletrificação, com base na natureza de cada obra. Apenas nessas hipóteses rígidas, 

as cláusulas contratuais que excluíram a restituição devida ao consumidor podem ser tidas 

por ilegais, mas não no caso de os valores aportados pelo solicitante terem decorrido de 

responsabilidade própria pelo custeio da rede elétrica. Com efeito, a participação financeira 

do consumidor no custeio de construção de rede elétrica não é, por si só, ilegal. Nesse 

contexto, o direito à restituição de valores aportados para a construção de rede de 

eletrificação rural guarda estreita relação com a natureza da obra custeada, porquanto há 
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obras de responsabilidade exclusiva do concessionário, outras do consumidor e outras da 

responsabilidade de ambos. Precedentes citados: REsp 1.100.452-RS, Quarta Turma, DJe 

15/9/2011 e AgRg nos EDcl no REsp 1.270.401-PR, Terceira Turma, DJe 19/12/2012. (REsp 

1.243.646-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 10/4/2013). 

4 - Ementa: FINANCIAMENTO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 

DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. 

PRESCRIÇÃO. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1. Nas ações em que se pleiteia o 

ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira do consumidor no 

custeio de construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, separadamente, a 

partir de duas situações: (i) pedido relativo a valores cujo ressarcimento estava previsto em 

instrumento contratual e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 

término da obra (pacto geralmente denominado de "CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO"); (ii) 

pedido relativo a valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual (pactuação 

prevista em instrumento, em regra, nominado de "TERMO DE CONTRIBUIÇÃO"). 1.2.) No 

primeiro caso (i), "prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 5 

(cinco) anos, na vigência do Código Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores 

aportados para a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra de 

transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002" (REsp 1.063.661/RS, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 

(vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 3 (três) anos, na vigência do Código 

Civil de 2002, por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 

3º, inciso IV), observada, igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 

Civil de 2002. 2. No caso concreto, para o pedido de ressarcimento dos valores previstos no 

CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO, o prazo prescricional findaria em 11 de janeiro de 2008 (cinco 

anos, a contar da vigência do novo Código). Por outro lado, para o pedido de ressarcimento 

dos valores previstos no TERMO DE CONTRIBUIÇÃO, o prazo prescricional findaria em 11 de 

janeiro de 2006 (três anos, a contar da vigência do novo Código). Tendo o autor ajuizado a 

ação em 15 de janeiro de 2009, a totalidade de sua pretensão está alcançada pela 

prescrição. 3. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 1.249.321-RS, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 10/4/2013, DJe: 16/04/2013). 

 

3 - TJ SP 

1 - Ementa: APELAÇÃO AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO CUMULADA 
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COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 1. CERCEAMENTO DE 

DEFESA Inocorrência Discussão unicamente de direito, a respeito da ilegalidade de cobrança 

de tarifas administrativas. 2. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR Relação de consumo - 

Qualidade de destinatário final demonstrada - Incidência das disposições do Código de 

Defesa do Consumidor, aplicáveis também às instituições bancárias (Súmula do e. STJ, 

verbete 297). 3. TARIFAS ADMINISTRATIVAS Serviços de Terceiros, Tarifa de Cadastro e 

Registro de Contrato Despesas intrínsecas à própria atividade da instituição financeira, que 

deve arcar com seu custo. Reconhecida a abusividade de cláusula contratual que transfere 

tal encargo ao correntista - Aplicação do artigo 51, incisos IV e XII e § 1º, inciso I e III do 

Código de Defesa do Consumidor. 4. REPETIÇÃO DE INDÉBITO Prova de erro no pagamento 

desnecessária Repetição em dobro Inadmissibilidade Ausência de má-fé Necessário 

recálculo do débito, compensando-se os pagamentos indevidos, de forma simples. 

RECURSO PROVIDO EM PARTE. (TJ-SP Apelação nº 0001102-56.2012.8.26.0319  - 

Relator(a): Sergio Gomes - 37ª Câmara de Direito Privado – j. 21/05/2013). 

 Inovações Legislativas 

LEI Nº 12.810, DE 15 DE MAIO DE 2013 

Art. 21.  A Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 285-B:  

“Art. 285-B.  Nos litígios que tenham por objeto obrigações decorrentes de empréstimo, 

financiamento ou arrendamento mercantil, o autor deverá discriminar na petição inicial, 

dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor 

incontroverso. 

Parágrafo único.  O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo 

contratados.” 

Decreto nº 7.986, de 15.4.2013 - Altera o Decreto nº 7.963, de 15 de março de 2013, que 

institui o Plano Nacional de Consumo e Cidadania e cria a Câmara das Relações de Consumo. 

Publicado no DOU, Seção 1, p. 1 em 16.4.2013. 
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